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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
CO VÊ RN 0 DO ESTADO 

V E C R F T O N * 52 »M. D E 29 Dfc S E T E M B R O D E 1971 

Aprova o Ajuste SINIEF N." «i ; l , celebrado em Brasília, em 15 de setembro de 
»971, e estabelece providências correlatas 

L A U D O I J A T E I , <»CVERNADOB D O E S T A D O D E SAO P A U L O , no 
uso de suas atribuições lega's 

Decreta; 
Ar t i go 1.° — Fi-íi aprovado o Ajuste S I N I E P N.° 6171. celebrado em 

Brasília, em 15 de setembro de 1971, pub l i cado e m anexo. 
A r t i go 2.° — É transfer ida , pa ra I o de jane iro de 1972, a obr igator ie

dade de utilização do l i v ro Reg is tro de Contro le d a Produção e do Estoque, m o 
delo 3, previsto no art igo 5** inciso V , do Decreto n . c 52.667 de 26 de fevereiro 
de 1971. 

Ar t i go 3.'' — Esto decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 29 de setembro dt 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio Rocca, Secretário da F a z e n d a 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 oe setembro de 1971. 
Maria A rge f i ca Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

A J U S T E S I N I E F N D 6|71 
Os Secrvários de Fazenda dos Estados e do D is t r i t o Federa l , r e u n i 

dos na cidade de Brasília no d i a 15 de setembro de 1971, resolvem celebrar o 
seguinte 

Ajuste 
Cláusula Única — A exigência da escrituração do l i v ro Mcdêlo 3 " R e 

gistro de Cont ro l e da Produção e do Es toque " , prev ista no art igo 63, i tem V . do 
S I N I E F — S i s t ema Nac iona l I n e g r a d o de Informações Econômico-Fiscais, é t r ans 
fer ida para l.° de jane i ro de 3P72. 

Brasília ( D F ) , em :5 de setembro de 1971. 

D E C R E T O N." 52.805, DE 29 DE S E T E M B R O D E 1971 

Dá nora redação aos itens X V e XXIII , do artigo 13, do Regimento Geral dos 
Institutos Isolados tfo Ensino Superior do Estado de São Paulo, aprovado pelo 

Decreto n." 52 595, de 30 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E I G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais com fundamento no art igo 3.° e seu parágrafo úni
co, do Decreto- le i 191 -tíe 30 de jane i ro de 1970 e tendo em v is ta a deliberação do 
Conselho E s t a d u a l de E d u c a v a 0 aprovada n a sessão plenária rea l i zada em 20 de 
setembro de 1971, fundamentada no art igo 2.°, inciso X X , d a L e i E s t a d u a l n.° 
10.403, de 6 dè j u l h o de 1971 

Decreta: 
Ar t i g o 1.» — Os .tens X V e X X I I I , do art igo 13 do Reg imento G e r a l 

dos Inst i tutos Isolados do Ep.sii o Super ior do Estado dc São Paulo , aprovado pelo 
Decreto 52595, de 30 de dezembro de 1970. publ icado no Diário O f i c i a l do Es tado 
de 31 de dezembro de 1970, p a s a m a ter a seguinte redação: 

" X V — propor ao Conselho Es tadua l de Educação os nomes dos m e m 
bros p a r a a composição das t\ missões e bancas de concurso, obedecidas as normas 
legais e reg imenta is em vigor; 

X X i n — aprec iar e encaminhar ao Conselho Es tadua l de Educação, 
pa ra a dev ida homologação, os resultados dos concursos " . 

A r t i g o 2° — Este i fcreto entrará em vigor n a daba de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 29 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 ae setembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo 3. N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E S E T E M B R O DE 1971 

Altera dispositivo do Decreto de 30 de outubro de 1970 que fixou a frota 
de veículos da Administração Superior d a Secretaria e da Sede, 

da Secretaria da Justiça 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.o — O Ar t i go l .o do Decreto de 30 de outubro de 1970, que 

f ixou a f ro ta de veículos da Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede, da 
Secretar ia da Justiça, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o l.o — A frota de veiculos da Administração Super ior da S e 
cretaria e da Sede, da Secretar ia da Justiça, f i ca f i xada nas seguintes q u a n t i 
dades: 

G r u p o — A : dois veículos 
G r u p o — B : dois veículos 
G r u p o — S . l : oito veículos 
G r u p o — S .2 : dois ve iculos . 
Parágrafo único — A classificação em Grupos , re fer ida no artigo, obe

dece ao disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de ju lho de 1968". 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes 29 de setembro de 1971 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca — Secretário d a Fazenda e Coordenadoi 
d a Re forma A d m i n i s t r a t i v a 
Oswaldo Muller da Silva — Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de setembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 29 DE S E T E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre transferência administrativa do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo à Prefeitura Municipal de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a o Depar tamento de Estradas de Rodagem — D . E . R . 

autorizado a ceder, ao Depar tamento de Estradas de Rodagem do Município de 
São Pau lo — D E R M U — da Pre fe i tura M u n i c i p a l de São Paulo , mediante t r a n s 
ferência admin i s t ra t i va , consubstanciada em Te rmo próprio, a conservação, a d 
ministração e melhor ias das seguintes rodovias, nos trechos situados dentro do 
Município de São P a u l o : R a m a l Pare lhe iros Engo . M a r s i l a c , k m 18.750 ao km 53; 
Estrada V e l h a de Camp inas , do k m 9,360 ao k m 27,891; E s t r a d a de Mairiporã, 
do k m 18,230 ao k m 25,280; Es t rada Ve lha São P a u l o - R i o de Jane i ro , do km 
18,000 ao k m 29,595; R a m a l de C u m b i c a que sa i do k m 19,400 da estrada ve lha 
São Pau lo — R i o de Jane i r o ; Es t rada de Sapopemba, do km 16,850 ao km 
45,000; Es t r ada de I tapec i r ica d a Serra V i a Santo A m a r o do k m 15,500 ao 25.343. 

A r t i g o 2.o — O Depar tamento de Est radas de Rodagem — D . E . R . 
continuará c om o domínio das áreas em questão, as quais permanecerão i n t e 
grando o seu patrimônio. 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes 29 de setembro de 1971 
L A U D O N A T E L 
Fe rnando Pere i ra Bar re t t o — Respondendo pelo Expediente 
da Secretar ia dos Transportes 

Pub l i cado na Casa C i v i l aos 29 de setembro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S .N .A 

D E C R E T O D E 29 DE S E T E M B R O DE 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que o Pro f . M i l t o n S i l v a Rodr igues prestou assinalados 
sei viços à causa da Educação no país, no exercício de cargos de magistério na 
Univers idade de São Pau lo , e no desempenho de altos cargos n a administração do 
ensino neste e em outros Estados da Federação; 

Cons iderando a importância da contribuição por êle de ixada nos do
mínios da Educação Comparada , da Administração Esco lar e, notadamente, no de 
Estatística Gera j e Educac iona l , 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Passa a denominar-se Colégio Es tadua l " P r o f . M i l t o n 
S i l va Rodr igues" , o Colégio Es tadua l de P iquer i , n a C a p i t a l . 

Ar t i go 2,o — Este decreto entrará em vigor n a d a t a da sua publicação. 
Palmeio dos Bande i rantes , 29 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de F igueiredo Fer raz , Secretária d a Educação 

Pub l i c ad > n a Casa C i v i l , aos 29 de setembro de 1971. 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 29 DE S E T E M B R O D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, e. 

considerando que o D r . H A B I B C A R L O S K Y R I L L O S , em longa e b r i 
lhante ca r re i ra no serviço público estadual , demonstrou, além de extraordinária 
capacidade de trabalho, u m profundo sentido de responsabi l idade e devotamento 
ao dever; 

considerando especialmente sua atuação como D i r e to r do Serviço de 
Saúde Esco lar cargo que exerceu durante quinze anos, com dedicação e eficiên
c ia , laborando no aperfeiçoamento da assistência às crianças de nossas escolae, 
sobretudo no setor da alimentação, a tendimento médico e educação sanitária; 

considerando que a atribuição de seu nome a u m estabelecimento de 
ensino é Justa homenagem do Estado ao seu servidor, com a perenização de 6eu 
exemplo de integr idade e de t raba lho em pro l da colet iv idade 

Decreta: 

Ar t i go l .o — Passa a denominar -se " D r . K y r i l l o s " o G E S C . do B a i r r o 
da Previdência n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.o — Éste decreto entrará em vigor n a da ta da sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de F igue iredo Ferraz, Secretária d a Educação 

Pub l i c ada n a Casa C i v i l , aos 29 de setembro de 1971. 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 29 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — C G r u p o Esco lar de V i l a He lena, em Jundiaí passa a 
d tnom ina r - s e : «Antonio Lcureiro». 

A r t i g o 2.° — jÊste decreto entrará e m vigor n a data da sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de setembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 29 de setembro de 1971 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 29 D E S E T E M B R O D F 1971 

Retifica o decreto de 30, publicado a 31-12-1970, que deu denominação a 
estabelecimentos de ensino 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO, no 
uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a ret i f icado o art igo l.o do decreto de 30, publ icado 
a 31-12-1970, n a parte que deu a denominação de «Profa. J o a n a Motta» ao G E S C 
de V i l a O l i nda , em São Cae tano do S u l , p a r a dec larar que se t r a t a de G E G e 
não como constou. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data da sua p u b l i c a 
ção. 

Palácio dos Bande i ran tes , 29 de setembro de 1971. 
L A U D O N A T J E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educaçã< 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de setembro de 1971 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 29 D E S E T E M B R O D E 1971 

Autoriza o Secretário de Economia e Planejamento a contrair um empréstimo com 
o Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S. A. — BADESP 

L A C D O N A A E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso Ue suas atribuições legais. 

Decreta: 

Artigo 1.° — F i c a o Sr . Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento au to 
r izado a ass ina i contrato de f inanc iamento com o B a n c o de Desenvolv imento do 
Estado de São Pau lo S. A . — B A D E S P —, até o valor de C r$ 267.154,20 (duzentos 
e sessenta e sete m i l , cento e c incoenta e quatro cruzeiros e v inte centavos) , des
t inado a levantamento técnico a ser real izado pela M o n t o r - M o n t r e a l Organização 
Indus t r i a l e E conomia S. A., por intermédio e em colaboração com o G E G R A N 
— G r u p o E x e c u t i v da G r a n d e São Pau lo n a região pelo mesmo abrang ida . 

Ar t i go 2.° — O empréstimo será resgatado nos termos e condições das 
cláusulas contratuais a serem est ipuladas entre as entidades de que t ra ta o a r t i 
go anter ior . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publica» 
Cão. 

Palácic dos Bande i rantes , 29 de setembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Miguel Colasuonno, Secretário de Economia e P l ane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de setembro de 197: 
Mar i a Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 


